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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA .t(-- L 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 039/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.819 de 20 de dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO 

08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 
08.02.27.813.0005.1.079 Construção de Praças 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
7467/ 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 	 96.000,00 

TOTAL 	96.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
URBANISMO 

08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 
08.02.12.361.0016.1.081 Construção de Unidades Escolares 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
7456/ 4.4.90.51.00.001-70,13,1US-E't-NSTrArAÇÕES 7:7- 	 96.000,00 

96.000,00 
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